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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 010/CT/2007
Assunto: Lavagem de ouvido pela Enfermagem.                                                      
1. Do fato
A Enfermeira (...) – COREN-SC (...), Coordenadora de Enfermagem das Interclínicas de (...), solicita parecer sobre a realização de lavagem de ouvido. Neste sentido solicita indicação das normas legais que atribuem ao médico a competência de realizar o procedimento e ainda: se a Enfermagem pode realizar o procedimento sob supervisão médica. 

2. Da fundamentação e análise
Entendemos que nos cabe indicar neste parecer tão somente se o procedimento lavagem de ouvido é ou não da competência dos profissionais de Enfermagem, de modo que os esclarecimentos aqui apresentados restringem-se a este fato.

A legislação que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem (Lei 7.498/86 e Decreto 94.406/87) não faz referência à lavagem de ouvido. Por outro lado, os currículos de Enfermagem também não contemplam o ensino teórico-prático acerca do procedimento, que, aliás, requer conhecimentos científicos especializados como também habilidades específicas. Asseguramos, assim, que a lavagem de ouvido não é da competência dos profissionais de Enfermagem, seja sob a supervisão do Enfermeiro, seja sob a supervisão do Médico. Ademais esclarecemos que a supervisão das ações dos profissionais de Enfermagem é da competência legal do Enfermeiro (Lei 7.498/86, Art. 15 e Decreto 94.406/87, Art. 13).
Algumas razões técnico-científicas que impedem a Enfermagem de realizar o procedimento estão muito bem colocadas no Parecer do Médico José Abelardo Garcia de Menezes (CRM-PR, 1993) com as quais concordamos plenamente e que passaremos a transcrever:

A primeira vista, a lavagem de ouvido parece ser um procedimento simples, passível de execução por profissionais de enfermagem, desde que indicado por médico e sob sua supervisão. Entretanto, complicações poderão advir se a técnica não for devidamente aplicada.

Além da remoção da rolha de cerume, a lavagem de ouvido se presta à remoção de qualquer tipo de corpo estranho. A ocorrência de complicações, como a perfuração timpânica e a possível contaminação do ouvido interno por material séptico, caso não seja imediatamente identificada, poderá acarretar prejuízo permanente à integridade física do indivíduo.

Isto posta, asseguramos que a Enfermagem não tem nenhuma possibilidade de identificar se há ou não perfuração do tímpano ou infecções localizadas, e pela sua falta de conhecimento técnico-científico e prático poderá provocar a perfuração caso a mesma não exista ou, ainda, causar outros danos ao paciente.
Não sendo da competência da Enfermagem a realização da lavagem de ouvido, acreditamos que, certamente, o Médico não delegará o procedimento aos profissionais da Enfermagem, pois segundo o Código de Ética Médica (Capítulo III, Art. 30) ele não pode Delegar aos outros profissionais atos ou atribuições exclusivos da profissão médica.
Entretanto, a Enfermagem poderá auxiliar o Médico na execução do procedimento, realizando cuidados de sua competência, como: orientações ao cliente, preparo do cliente e do material, alcance do material durante o procedimento, etc.

3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:

· A realização da lavagem de ouvido é vedada aos profissionais de Enfermagem seja sob supervisão do Enfermeiro ou do Médico.
· A Enfermagem poderá, contudo, auxiliar o Médico na realização do procedimento.
É o parecer.
Florianópolis, 19 de setembro de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Câmara Técnica
Parecer aprovado na 437 Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada em 21 de setembro de 2007.
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